
PARECER JURÍDICO

 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 0008 DE 06 DE MARÇO DE 2.015 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE  ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 1.119/2014 LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2.015 E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 221.592,00 E ESPECIAL DE R$ 101.401,85 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO-AGROINDUSTRIA.

I - O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do senhor Prefeito Municipal que dispõe sobre alteração na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2.015, com a criação de crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 221.592,00 e especial de R$ 101.401,85 na Secretaria Municipal de Desenvolvimento - Agroindustria. 
II - A JUSTIFICATIVA 

Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo que o seguinte:

 

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei Complementar que tem como objetivo obter autorização legislativa para alteração nos Anexos V e VI da Lei Complementar nº 1.119, de 9 de Setembro de 2014, que trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, visando a abertura de crédito adicional suplementar e especial, conforme detalhamento realizado pela Secretaria Municipal da Fazenda:

a . Trata-se de atendimento ao Contrato de Repasse nº 0348710-47/2010 Convênio SICONV nº 754352 da União Federal/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. MAPA/Caixa, referente a instalação de  Agroindústria junto ao Mercado Municipal;

b . O convênio se divide em adequação física de espaço necessário (Obras e Instalações) e aquisição de Equipamentos e Materiais;

c . Os recursos referente ao repasse Federal serão alocados junto a  Subsecretaria de Agricultura, já  o recurso da contrapartida virá do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural (conforme aprovado  pela Comissão do Fundo);

d . Com relação a  Aquisição de Equipamentos:

       - R$ 203.864,65 referem-se ao Repasse Federal  - Ficha n.º 11706

       - R$   17.727,35  referem-se a Contrapartida do Município (Fundo de Desenvolvimento Rural) . Ficha n. º 710;

e . Com relação a  Obras Civis necessárias:

       - R$ 88.635,35 referem-se ao Repasse Federal  - ficha a ser criada (Crédito Especial) . Subsecretaria Agricultura;

       - R$ 12.766,50 referem-se a Contrapartida do Município, ficha a ser criada (Crédito Especial)  -  Fundo de Desenvolvimento Rural.

f .  Com  relação aos Créditos Especiais (criação de fichas), por  tratar-se de situação pontual, sendo até a presente data  destinado somente ao Exercício de 2015, não haverá a necessidade de alteração / inclusão no PPA . 2014-2017;

g . Haverá inclusão de Projeto n.º 1.003 (Construção, Reforma e Ampliações) junto a Subsecretaria de Agricultura, tendo em vista ser a Unidade Orçamentária responsável pelo ordenamento da Despesa, acompanhamento da execução do projeto e após a conclusão pelo seu funcionamento.  Já o  Fundo de Desenvolvimento Rural responsabilizou-se pela contrapartida financeira, motivo pelo qual não se entendeu necessário a inclusão de uma Ação (Projeto) especifica, acrescendo-se a Natureza de Despesa com  Obras e Instalações junto a Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural.

Desta forma, quando da elaboração do Orçamento para o Exercício 2016, será  solicitado da Subsecretaria de Agricultura e Fundo de Desenvolvimento Rural,  informações quanto a continuidade dessa Natureza de Despesa para Obras e Instalações, procedendo-se assim as devidas adequações no plano plurianual 2014-2017 e  LDO 2016.

Portanto, trata-se de um ajuste orçamentário para readequar os investimentos e despesas e os recursos serão utilizados no presente exercício, razão pela qual não haverá a necessidade de alterar o PPA. 

 

 

III - ASPECTOS JURÍDICOS

As normas constitucionais referentes ao orçamento aplicam-se aos Municípios pelo princípio da simetria.

A Constituição Federal define no artigo 165, que o Poder Executivo estabelecerá o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Anuais.

Nos exatos termos da Constituição Federal,  a  Lei que instituir o Plano Plurianual (PPA) estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

Outrossim, a Constituição Federal estabelece que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Assim o orçamento é um instrumento de previsão de receitas e despesas e também de planejamento, que contempla as diretrizes, os objetivos e metas governamentais durante dado exercício.

Quanto ao planejamento, nos ensina Rogério Sandoli de Oliveira, in Orçamentos Públicos - A Lei 4.320/1964 Comentada, Editora Revista dos Tribunais, 2.008, p. 138:

Esse planejamento, a despeito de ser resultado de rigorosos estudos, não se encontram livres de falhas, da ocorrência de situações não-previstas e até mesmo imprevisíveis. Isso devido ao espectro demasiado amplo de bens e serviços prestados pela Administração Pública.

Para sanar as mencionadas falhas, contemplar as situações não previstas e aquelas imprevisíveis há o mecanismo dos créditos adicionais. 

Prossegue  Rogério Sandoli de Oliveira, na obra citada (p. 138):

Assim, necessária a existência de instrumentos que permitam a correção da previsão inicial, da despesa fixada, tornando o orçamento mais flexível e , como consequência, executável. 

Um desses instrumentos denomina-se créditos adicionais

A Lei 4.320 de 17 de março de 1.994, recepcionada pela Constituição Federal, que estatui normas de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em seu artigo 40, trata dos créditos adicionais, que são as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas nas leis orçamentárias.

Os créditos adicionais, segundo estabelece o artigo 41 da Lei 4.320/64 classificam-se em: suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária; especiais, destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica e extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevisíveis, em caso de guerra, comoção intestina e calamidade pública.

O Projeto de Lei Complementar em análise visa a abertura de crédito adicional suplementar destinado a reforço de dotação orçamentária e especial destinada a despesas para as quais não há dotação orçamentária específica

Além disso, o Projeto de Lei visa cumprir  disposto no artigo 167 da Constituição Federal que estabelece que são vedados: I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

 

IV -  INICIATIVA E QUORUM

O Projeto de Lei, nos termos do artigo 165 da Constituição Federal e do art. 168, III do Regimento Interno, é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, uma vez que versa sobre o orçamento que é administrado pelo Poder Executivo.

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o inciso III do artigo 167 da Carta Federal e o artigo 40, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, .b., 2º do RI).
V - CONCLUSÃO

No Projeto de Lei Complementar e na respectiva justificativa estão indicados os recursos correspondentes para abertura dos créditos adicionais conforme prevê a Carta Federal. (art. 167 - V)

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 

Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

De outro lado, como dito acima, instruem o Projeto de Lei Complementar as devidas Justificativas.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.
Este o parecer, s.m.j.
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